
 diário oficial Nº 34.761  57 Quarta-feira, 10 DE NOVEMBRO DE 2021

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
  14.510,52

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 723072
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 3.079 de 20 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço ref. ao processo nº 
2021/652308.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986, do 2º Sargento PM rG 22905, JoSÉ Maria alVES 
fErrEira, mat. nº 5579600/1, pertencente ao efetivo do 31º Batalhão da 
Polícia de Militar do Estado do Pará (abaetetuba), percebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$6.274,12 (seis mil, duzentos e setenta e 
quatro reais e treze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.072,50
adicional de inatividade - 35% 1.626,63

Total de Proventos 6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 723075
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 3.003 de 14 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/950335.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente BM rG 2370094 
lUiZ aUGUSTo da crUZ corrEa, mat. nº 5430151/1 pertencente ao efe-
tivo do 10º Subgrupamento de incêndio independente do corpo de Bom-
beiros Militar do Estado do Pará (Parauapebas), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$14.931,12 (catorze mil novecentos e trinta e 
um reais e doze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
  14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 723080
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.835 de 28 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/1001865.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/85; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
1º, anexo único, da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º da 
lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “d”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20, da lei nº 4.491/1973; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 1º Tenente QoaBM rG 2239598 
MaNUEl Maria rodriGUES GoNÇalVES, mat. nº 54227954/1, perten-
cente ao efetivo do 3º Subgrupamento de incêndio independente do corpo 
de Bombeiros Militar do Estado do Pará (abaetetuba), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$18.694,10 (dezoito mil seiscentos e 
noventa e quatro reais e dez centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de capitão/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 45%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos
 

 3.000,54
 1.200,22
 900,16
 300,05

 3.000,54
 900,16

 1.350,24
 3.195,57
 4.846,62

  18.694,10
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 723088
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 3.057 de 15 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/1030170.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento BM rG 1488890 NilToN GaSPar 
da coSTa alMEida, mat. nº 5162939/1 lotado no comando Geral do 
corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.467,18 (seis mil, quatrocentos e 
sessenta e sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/BM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00 

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.105,50
adicional de inatividade - 35% 1.676,68

Total de Proventos 6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 723089
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.983 de 13 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/526590.


